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Regiistre-se. Autue-se.

Sala t-as Sessões..<gê/. 05/19.30

Rubrica do Presidenie)
Revoga o Art. 5° da Lei nQ 2991/89

1© — Fica revogado o Artigo 5° da Lei

nQ 2991, de 26 de abril de 1989.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de Maio de 1990

to

A 9^



da 1'feleHur»'Mnnidpal dl». farlniPlrn dp ItBpfníirlin — Fsltuio do Rspirlln Sanio
ANO 24 Cachoftiro dc Itapemlrlni, 28 dc,Abril dc. 1989 N« 98?

Atos do Poder Executivo Municipal

Lei 0.
A Câmara Municipal de Ca-

choeiro de Itapemirim,'Estado

do Espirito Santo, Decreta e.,

eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo r — As tabelas de ven
cimentos e gratifi

cações inseridas nas Leis n°s 2.912.
de 09.12.88, - 2.920, de 16.12,88,
2.969, de H.02.89 e 2.989_de 05.04.89
e suas alterações, ficam atualizadas
ao teor dos anexos I, II, III e IV
desta Lei,' com vigência a' partir - do
dia r de abril do corrente ano.-

Artigo 2° Fica o Poder, Exe

cutivo autorizado a-

Poder Executivo Municipal

THEOBORICO DE ASSIS FERRAÇO
Preleito Municipal ^

LUIZ GONZAGA BORGES "
Vloe-Prclclto Municipal-

' secretários

Rõtnulo Louzada Bernardo

Procnrador Geral do Município

Alicio Franco

Secreiárlii t hele do Gabinete do Pre.
telto

HelWNtce Ferraoo Nasaif

Secretdria Municipal de EdncaçSo

Francisco Tardin

Secretário Municipal da Fazenda

Sidney Costa
Secretárlii Mun. de Serviçoa XJrbanoa

David Alberto Loss

Secretária Chele d» Coordonadorlá de
plaoe]amento Municipal ^

Hélio Humberto Lima
Secretário Municipal de Agricultura

Edson Bandeira

Secretário Municipal de AdmlnlatraçSo

Vicente Paulo de Miranda ■'
Secretário Munlclpa! de Sadde e Aaali-
táncla Social' ■'

ClóvU de Barras ' ■ - '
Secrçtárlo Municipal do Cultnra. Eapor-
lo e Turlemo

Carlos licpee -
Secretário" ijunlolpnl dc Vlaçtto. Obraa e
Interloa . ' ■ '

proceder aos reajustes nos proventos
de inativos e pensionistas, ao teor do
que estabelece esta Lei, e, ainda; nos
níveis dos cargos instituídos pelas Leis
n°s 2885, de 10,11.88, "2920, de
16". 12.88 e suas alterações.

Artigo 3° — Nenhum padrão
de vencimentos,

salário, provento ou pensão, na apli
cação desta Lei, com o abono con
cedido, poderá ser inferior ao. Piso,
Nacional de Salários, nem igual ou
superior ao vencim"ento dos Secretários
Municipais ou remuneração do Pre
feito.' í

■  • ■ § I' — Fica concedido, aos .ser
vidores municipais de

níveis I, 2, 3 e 4, o abono salarial
na .forma abaixo: '

•I

Nivel 1 - NCz$ 12,50
■  » -2 —

-3 -i-

»  4 —

9.55

6,93
3,93

§ 2° — O abono que se ' refere
o parágrafo anterior se

rá pago, ' excepcionalmente,' com o
salário ou vencimento do mês de
abril de 1989.

,  'Artigo 4' — Nos cálculos para'
aplicação desta Lei,

serão sèmprc aproximadas para uni
dade imediatamente superior, as fra
ções de- centavos.,

«  ■ V

— Fica o Poder Exé-
■  cutivo autorizado a

efetuar, após o atual reajuste, as al
terações de vencimenios òu salários,
dentro das disponibilidades financeiras
do erário público municipal, obedeci
dos os limites estabelecidos com' gas-
tos de pessoal. ,

.Artigo 6° — As despesas para
o" cumprimento des

ta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias. ■ '

Artigo 7' ,— Esta Lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
com, seus efeitos retroativos a l° .de
abril do corrente ano, revogadas n.s
disposições ■ em contrário, especial
mente OS" vínculos estabelecidos ante
riormente., em" leis municipais e em
contratos de trabalho

Gachoeiro de Itapemirim, 26 de
abril de 1989

TnEouoiti«;o uií assis febuaço
Prrfait* MbhIcIpbI

Nível

flHEXO 1
NCz$ Nivel "NCzS -

01 61,45 ■31 ' 28.3,;iO
02 64,64" 32 •' 293,19
03 68,12 33 -, 307,.37

'04, ,■ 71,89 , 34'" 319,84
05 -■ 75,95 35 332,60
06 •  80,30 36 345.65
07 84,94 37 - 358,99
08 89,87 38 ,  372,62
09 . 95,09 . 39 • • ■ 386,54

■ 10 . 100,60 40 .  400,75
.-11 106,40 41 '  ■ '415,25
12. ' . 112,49 42 430,04

'3 , ■  118,87 43 ,  445,12
14 ' ' 125,54 • '  44 • ■' -.460,49
15 132,50 ■ ■45 , "476,15

, 16 , 139.-75 . 46 . 492,10
17 147,29 47 508,34
18 155,12 . 48 524,.S7
19 163,24 49 541,69
20 - -  .171,65 ' 50 558,50
21 180,35 51 576,7,0

•22 189,34. /■ 52 '
', 53 ■

-  ' 593,59
23" 198,62 611,87
24 , 20-!,19 j- 54 . 630,14
25 , 218,05 .55' - 648,70
26 *  228,20 .  56 667,55

i Z7r :  - 238,64 57 686,69
28 , -• 249,37 58 . 706,12
29 260,39' 59 725,84
30 , 271,70 60 ■  745,85

PKOE Eli Dll SEIS llinSlOS



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

V  '

o Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

do com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V.Exa. requerer o seguinte:

"Seja votado, era regime de urgência, o proje

to da LEI ns /90, que revoga o art, 5S da Lei nS 2991,

de 26.04.89",

AÍa íl

E. deferimento

Sala de Sessões. de riaío (j© 19 90



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

do , com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais,vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

"Seja votado, era regime de urgência, o proje

to de L£l ns /90, que revoga o art, 5S da Lei nS 2991,

de 26.04.89".

2

7

Ma 5^

E. deferimento

Sala de Sessões, 3.^.de de 19



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Justiça e Redação

PROJETO DE Lei NO 036/90

INICIATIVA:
Edil ^anoel Paiva de Amorita e outros

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Rada temos a opor â matária quanto ao seu aspecto

legal, constitucional e redacional,

■'I 1 1Sala das Comis^ioes /de maio de 1990,

AdPr es

Manoe Amorim

t-O

'SelDasiJião Teixeira Pias

Memlaro "Ad Hoc"

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ^Finanças e Orçamento

PROJETO DE
lei n= 036/90
Edil Manoel Paiva de Amorim e outros

INICIATIVA:

RELATOR:
Edil Almir Forte dos Santos

P A R C "B R

Somos favoráveis à aprovação da matéria, porque

a mesma tem por objetivo adequar a Administração Municipal "

aos princípios da moralidade e austeridade, implantados pelo

Governo Federal.

Sala das Comissões, 28 de maio de 1990,

Al r Jí'i3\snre aos^^antos

Rela^tor

rlqs Poloni

Membro

"Ad Hoc"

SALA DAS COMISSÕES SC.001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ^inagças e Orçamento
PROJETO DE N9 036/90

INICIATIVA: Tüdjl Manoel Paiva de Amorim e outros

RELATOR: TSdil Almir Forte dos ^aptos

P A R lü C TS R

Sou contrário â aproiaação da matéria.

Sala das Comissões, 28 de maio de 1990,

José ̂ ^tTo/S Amaral
Presidente

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000


